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)\(: Camara de Educacgao Superior e Profissional
}U INTERESSADO: Unidade de Educag&o Profissional - UNEP
EMENTA: Autoriza a descentralizagao do Curso Técnico em Enfermagem da
Fundagdo Universidade Estadual do Ceard para o municipio de
Jaguaribara, até 31 de dezembro 2015, desde que a Instituigao
mantenha-se credenciada e o Curso Reconhecido.
RELATOR: Franeisco Assis Bezerra da Cunha _
! SPU N°: 11518659-0 |PARECER N°: 0570/2013 |APROVADO EM: 29.05.2013
m ' . .
‘ | - RELATORIO ,
O Diretor da Unidade de Educacgédo Profissional -UNEP — Prof. José Nelson
Arruda Filho - através do Oficio n® 07/2011, solicitou deste Conselho. a
descentralizagdo do Curso Técnico de Enfermagem da UNEPIUECE para o
municipio de Jaguaribara. $
A FUNECE, entidade mantenedora, esta inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica - CNPJ sob o nimero: 07.885.809/0001-97. :
A Unidade de Educagéo. Profissional —= UNEP, por seu turno, foi criada no
ambito da FUNECE, pelo Decreto Estadual n°® 28.502, de 28 de novembro de 2006,
com o fim de promover a oferta de projetos, programas e cursos de formagéo
inicial e continuada de trabalhadores' em educagdo profissional técnica de, nivel
médio, coordenando, mediando, integrando e assessorando as atividades de
n ensmo pesqunsa e extensdo inerentes a execugao de sua atividade fim.
Toda a'documentagdo apresentada pela lnstltuu;ao esta acorde com as
exigéncias legais e devidamente anexada ao processo.
Habilitagdo: Técnico em Enfermagem -
Carga  Horéaria: 1.900 horas, dos quais 600 destinam-se ao Estagio
Supervisionado.., ; .
Mantenedora: Fundagao Universidade Estadual do Ceara ‘ £ ey
Nome da Instituigdo de Ensino: Unidade de Educagéo Prafissional — UNEP "
Enderego: Av. Paranjana; 1700
Diretor Pedagdgico: José Nelson Arruda Filho
e . .Coordenadora do Curso Técnico em Enfermagem: Francusca Heromldes
Patricio Caetano. licenciada em Enfermagem. ' ; )
i :
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Para proceder a avaliag&o do curso, o presidente do CEE, por intermédio da
Portaria n° 063/2012, de 28 de mar¢o de 2012, publicada no DOE de 11 de abril do
mesmo ano, designou a Doutora em Enfermagem Patricia Neyva da Costa
Pinheiro. A andlise de seu relatdrio e das informagdes prestadas pela assessoria
do Nucleo de Educagdo Superior e Profissional fundamentaram o presente
Parecer.

Tanto o diretor pedagogico da UNEP, professor José Nelson Arruda Filho,

como a coordenadora do cursa de Técnico em Enfermagem, professora Francisca
Heronildes Patricio Caetano, estdo devidamente habilitados para o exercicio de F
suas fungdes, quer do ponto de vista da qualificagéo, quer pela competéncia.

Para o corpo docente foi abresentada autorizagéo temporaria expedida pela
112 Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educagdo -
CREDE/JAGUARIBE?

Pela Secretaria Escolar responde\Adrlana ‘Rodrlgues da Cunha - reg.
Ne 11502, que tera apoio adm:mstratlvo da Técnica em Enfermagem Dayane da
Silva Franco. 3

O curso acontecera nas Instalagdes do Coleglo Maneta Dlogenes situado a
Av. Porcino Maia, 825 — Jaguanbara CE.

O Laudo Técnico deé inspegédo foi expedido por Francisco Felipe da Costa
Maia, Técnico em Seguranga do Trabalho- TST N°3808/CE.

O Plano de Curso est4 estruturado de acordo com o §1° do artigo 5° e artigo )
11 e 12 da Resolugdo n°® 413/2006 e se adequa ao Catalogo Nacional de Cursos
Técnicos.

Os egressos do curso deverdo apresentar uma formagdo generalista
constituida -por competéncias, habilidades e atitudes gerais e especificas,
mantendo uma atitude cooperativa, solidéaria e ética, que lhes permitam
acompanhar as transformagdes da area. Estes profissionais deverdo ser
capazes de utilizar seus conhecimentos e habilidades de forma integrada,
aplicando-os para o alcance da qualidade do trabalho em Enfermagem, podendo
atuar em instituicées de, saide, bem como em domicllios. Integram a equipe
de enfermagem desenvolvendo agdes, de promocdo, prevenqao controle, ,
recuperagdo e reabilitagéo da saude,

A matriz curricular do Curso Técnico em Enfermagem com qualificagéio em
Auxiliar de Enfermagem. /
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MODULO |
Bloco Tematico

[Educacao para ‘saude

Gésté_c: em Sérdde f

P}otecao e Prevenqao

l—f I S ———

Apom ao Diagnéstlco

;Recuperacio e
{Reabilitagéo |

Slstema de Informacao

|
{
|

e

I A Polltlca de Saude no Brasn
1 Sistema unico de saide — SUS
| Educagdo ambiental
| Processo saude-doenga
Educaqéo para o autocuidado
Nutnc;éo
Educaqéo poputar em saude
I Organizagdo do Processo de Trabalho em
Saude:
Bioética
Legislagdo e trabalho
Comunicagao
Cidadania e humanizagédo
Gestéo pamapatlva e de quahdade

30

RECE

0

|

/

Carga Horérla }
|
|

]TOTAL
| 60

|
\

30

1 Promocao da Saude e Seguranga no 30
Trabalho: _
Biosseguranga nas agdes em salde
Higiene e saneamento .
Microbiologia e parasitologia

Vlgnlancua epldemioldglca

Preparo e Acompanhamento do Cluente na

| RealizagOes de Exames Dnagndsucos
—

| Atendimento de aneuros Socorros:
Cuidados em casos de agravos ‘a vitima em
snuacao de risco

10

lnformatlca Aplicada:
Uso de softwares em saude

Total da Carga Horérla

o |

10

40

20

120 |

80

A}

. MmoépuLo1l °
Bloco Temaético

' carga

Hordria

5 Te'mas _‘ AT 2 T

Gestdo em Sadde Il

Organizagéo do Processo de Trabalho em
Enfermagem:

Histéria da enfermagem

Gestdo administrativa

Trabalho em equipe
Sistematizagéo da assisténcia em
enfermagem - SAE ' -

‘

~
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; , 7 SRR Carga vorkrip 7|
MODULO Il Temas R VA O TR
Bloco Temético ; T p ] E |TQTALj
- e e e e " b |
Promogdo da biosseguranga nas agéesde | 10 10 | 20
Protegéo e Prevengdo |enfermagem: | 1 | \
[ Fundamentos de enfermagem 40 | 40 | 70 | 150 }
| Salde coletiva ; _ | 40 20 | 50 | 110 |
iAssisléncia a cliente/paciente em tratamento | 80 | 40 ; 40 | 160 |
clinico o i
| Assisténcia a cliente/paciente em tratamento | 70 | 30 | 60 | 160 | A
| cirGrgico i )

Recuperagdo e |

Assisténcia em satude mental

|
|
|
30 | 10 |10 50
|
|

i
|
|
|
0o |
Reabiltagdo Il | zcqictencia a cliente/paciente em situagdes | 20 | 10 | 40 | 70
de urgéncia e emergéncia I .
- | Assisténcia a crianga, ao adolescenteea | 90 | 30 [130| 250
mulher ) | |
& Total da Carga Horaria | 400 200 [400| 1000

: e Carga Hordria |
Temas 8 b ke LA

: [ P E |[TOTAL
20 50

| mopuLo :
Bloco Temético

W
o

Planejamento e Organizagdo das Unidades
de Enfermagem Especializadas e
Humanizag&o da Assisténcia de

Gestdo em Sadde Il |Enfermagem ao Paciente em Tratamento de
‘Alta Complexidade.
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| . ' | Assisténcia ao Cliente/paciente em 60 | 20 | 70 | 150 |
Tratamento Clinico Especializado.

Assisténcia ao Cliente/paciente em | 60 | 20 | 70 | 150

Tratamento Cirlrgico Especializado. 4
Recuperagéo e g P ' '

. Reabilitagéo il Assisténcia ao Cliente/paciente em Situaqéo 100 | 50 |160| 310

de Urgéncia e Emergéncia e ao
Cliente/paciente em Estado Grave: unidade
de cuidados intensivds e centro de terapia
T intensiva.
-~ TotaldaCarga Horéria

PERE e S5 S L

7 72}0415 130 |300| 700 |

Aeii on SEUREE il U N SRR L R L TR [P 8 B BSESPE

L)

Mddulo | — carga horaria 200horas — destina-se a oferta de bases tecnoldgicas
‘comuns aos' profissionais de nivel técnico na area de salde, sem terminalidade
ocupacional. |

1 -
. 5\ § . ! ;
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Mdédulo Il — carga horaria 1000 horas, das quais 400 horas destinam-se ao

. estagio supervisionado, refere-se aos conhecimentos especificos do Auxiliar de
Enfermagem, cuja capacitagdo itineraria confere a certificagédo do aluno em
Auxiliar de' Enfermagem.

" Médulo Il - carga horéria — 700 horas, das quals 300 horas destinam-se ao - i
estdgio supervisionado - refere-se aos conhecimentos especificos da -
Habilitagao de Técnico em Enfermagem,

Y

Para a reallzat;ao do estagio supervisionado, a FUNECE firmou termo de ,
convénio com a Secretaria de Sautde de Jaguaribara, onde utilizar4 os programas
do municipio para a realizagdo do estagio. A carga horaria do estagio
supervisionado para a qualificagdo de Auxiliar de Enfermagem é de 400 horas;
para a habilitagdo de Técnico em Enfermagem sao eXIgldas 700 horas.

A avaliag&o dos cursos assumira uma concepgao emancipatéria, processual
e diagndstica. Consequentemente os procedimentos didaticos adotados védo além .
da- mera afericdo dos conteludos estudados e da 'observacdo da pratica
supervisionada.

Ao aluno que concluir os Médulos e | e Il sera conferido Certificado de

~

Auxiliar de Enfermagem. ; : ‘

~—

A conclusdo dos Modulos |, Il e III e a conclusdo do Ensinc Médio dardo ao
aluno Diploma de Técnico em Enfermagem.

O Projeto Pedagdgico é bem elaborado e se adéqua as exagencuas legais
para a educagédo proflssronal de nivel médio requeridas na Resoluqao CNE/CEB
n° 04/99 e pela prépria Lei de Diretrizes.e Bases n°9394/1996.

Il.- FUNDAMENTAGAO LEGAL

A Instituigdo atende satisfatoriamente a legislagéo pertinente a educagao
. profissional: Resolugdo CEC n° 413/2006, como também o Parecer CNE/CEB
n° 16/1999, Resoluqao CNE/CEB n° 04/1999, e a ' Lei de Diretrizes e Bases
n® 9.394/1996. O exercicio da profisséo se da pelo artigo 7° da Lei n° 7.498/1986
do Conselho Federal de Enfermagem -COFEN.

n - vofo DO RELATOR

Levando em consnderaqao a lnformacao do NESP/CEE e, principalmente,
0 relatérlo da avalladora do curso, sou favoravel a Autorizagéo da
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descentralizag@o do Curso Técnico em Enfermagem da Unidade de Educagéo

Profissional = UNEP, vinculada a Fundagdo Universidade Estadual do Ceara até
31 de dezembro 2015, desde que o Instituicdo mantenha-se credenciada e o
Curso reconhecido. As deficiéncias apontadas pelo Especialista Avaliador, além
das autorizagdes temporarias foram atendidas plenamente.

.Este é o Parecer.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Superior e Profissional do
Conselho Estadual de Educagéo.

Sala das SessOes da Camara de Educagdo Superior e Profissional do
Conselho Estadual de Educagéo, em Fortaleza CE, 29 de maio de 2013.

ED LINHA ES LIMA
Presidente do CEE
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